
INDICAÇÃO Nº 
2028
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a destinação recursos financeiros para as obras de recapeamento asfáltico em ruas dos Conjuntos Habitacionais “Maria José de Castro” e “Hélio Ivan Cabral”, no município de Santo Expedito.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa à destinação de recursos financeiros para o municípo de Santo Expedito, através do Programa de Desenvolvimento Integrado, através da formalização de convênios com o município, visando atender a demanda por infraestrutura urbana - pavimentação e recapeamento em ruas dos Conjuntos Habitacionais “Maria José de Castro” e “Hélio Ivan Cabral”. O município de Santo Expedito aguarda essas obras como condição fundamental para a melhoria das condições de vida dessas comunidades. Trata-se de obras extremamente necessárias à população e, nesse contexto, o papel do Estado é vital, para reverter a situação atual que tem causado grandes transtornos à população que trafega naqueles bairros.
Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de vida dos habitantes do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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